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FICHA DO RELATÓRIO
PMA2 - tam. 21x29,5 cm,
1x1cor_-_bIoco 100141. _

..-_ __-_. -.._--_ -_ _ --- -__' -- -

BLOCO
2 I

I

12,477 I 24,95

I17
T I=IcI~IA DO RELAITÓRI0

PMA2 COMPLEMENTAR -
tam. 21x29,5 cm, 1x1 cor -
bloco 100I‹:1._,, 6 _ "___

BLOCO 2 I 12,477 24.95

J. -__.__- ._-...._.______, `
I

I
I

.¡_

110 I.

I

FICHA E-SUS DE
ATENDIMENTO
INDIVIDUAL - tam. 21x29,5
cm_1x1 - bloco 10_O>_:_1., L

BLOCO

-I

200 .

I
I
I

12,477

_ __... _ _- --.- - _ -¬- *--.--- -- -
___

2.495,40

,19
I.

FICHA E-SUS DE ATIVIDADE
COLETIVA - tam. 21x29,5
cm, ,1'x_1Mco_r - bloco 100x1.

BLOCO
'I
I

I 125
I

I
I

I
II
'I

14,437 1.804,62

.20

I

,21

I

I FICHA E-SUS DE CADASTRO
DOMICILIAR - tam. 21x29,5
cm, 1_x1 - bloco 100x1.
FICHA E-SUS DE CADASTRO
INDIVIDUAL - tam. 21x29,5
cm, 1x1 cor - bloco 100141.

BLOCO

BLOCO

í I"'
I

L....

500 ;

1000 ¡
_¬___ _¶ _¬__-

14,437

14,437

.___ _ .I_ -..___ __ ___ _.__ .__.__. _ _.- __

7.218,50

14.437,00
I

[22

I_ _

FICHA E-SUS DE
PROCEDIMENTO - tam.
21x29,5 cm, lxl cor - bloco
100x1.

BLOCO

I
I
I

125 Í 14,437

_ _I. _ ._____I

1.804,62

,23
FICHA E-SUS DE VISITA
DOMICILIAR - tam. 21x29,5
cm, 1x1 cor - bloco 100141.

BLOCO
I

125 z 14,437 1.004,52
' i__ '-._.

I

.V2-4

l

FICHA GERAL DE
ATENDIMENTO
AMBULATORIAL - tam.
21x29,5 cm, 1x1 cor, papel
2.4 l5êL-,.b.IRÇfl 10041- - -

BLOCO 150 I 14,437 I 2.165,55
I

` 25

26

_ C Im9_dfâ1_R0.1z -_

I
I

.L

- r

FICHA GINECOLOGICA
ATENDIMENTO EXTERNO -
tam. 21x29,5 cm, 1141 cor,
papel 24 kg rosa - bloco
100241.
FICHA - INDIVIDUAL
ATENÇÃO Á SAÚDE BUCAL
-- tam. 21x29,5 cm, 1x1 cor,
papel 24 kg - bloco 100x1,

21¿
FICHA PARA
ENCAMINHAMENTO
MATERIAL, _Iz¿ §›_‹AME DE

BLOCO

BLOCO

I-I» CI 14,437 144,37

- -z-«A---«I

I'\.`Il U1

DE: B LOCO

` "_""T

1 5 j
- -0

14,437

14,437 _ 216,55

I

..._-.-_.._.... -z.. -._.- _ -.-- ---p----

360,92
I
I

I
I
I

I
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RAIVA - tam. 21x29,5 cm,
1x0 cor, papel 24 kg- bloco
100x1.

. I-.__.__...-__

28

I . I
I ¡ FICHA PROGRAMA DE E

bloco 100x1.

O EIPERTENSÃO E DIABETES
~ tam. 21x29,5 cm, 1x1 cor » BLOCO

I 1

I

z 2 É
_______

__.__-.

14,437 I_ 20,02
_ 211;: ---- ¡- -- - -- - -- - - - -

I

O_vAL_0R_T0TAI.__D0 LOTE O O ` _____I___II_s__44_,_2_‹10_.04i
LOTE vmz ExcLuSIIIfgPAR.4 ME E ERP _ _ _
ITEM _ ESPECIFICACAO z UND. O VALORIIIIÉDIO' QTDE. I v~IT401_9 100 I TOTAL (R0 I

I PRESCRIÇÃO
21x29,5 cm, 1x1 cor, papel
24 kg bloco_100:‹1.

1 600 _'
I
II

14,437 8.662,20

I__

02

PRONTUARIO FAMILIAR -
tam. 30x40 cm, 1x0 cor,
papel 60 kg - corte e vinco -
unidade._ ___ _

I
I
-I

UND É 5.000 -
I
I

0,553 ' 2.765,00

_____.__ _ _.I. __..._ .._ .__ .._-- _ _.

I
I

03

04

§ RECEITUÁRIO - tam. 15221
I cm, 1x0 cor, papel 18 kg -
fiblflflü __1_0_0Ifi_1- _ __

I'
I

BLOCO I 4.000 .
I

IL

10,333 41.332,00

I

Í RECEITUÃRIO AZUL E -
Itam. 10x21 cm, 1x0 cor -
'Ípapel azul-bloco 50x1 -
numerado.

.J-

-I
I

BLOCO
_...____..

P

1.000
I.
I.

0,353 ' 0.353,00
I I

I

L

_.,

I

05

06

l i_* T _ "'___ `

I RECEITUÁRIO CONTROLE
z ESPECIAL - tam. 15x21 cm,
E 1140 Cor, azul, papel 20 kg -
_¡?¡°f1.° _1Q92í1_-___-__-- __ __

REQUISIÇAO DE EXAMES -
tam. 151421 cm, 1x1 cor,

._ E-EEE! 24 lia: b_l_RI=0 1003<_1_-____
¬..._____,.._

I I

BLOCO

BLOCO

I'
I
I

I
1000 , 10,333 6.199,80

UN. GI E 10,333 6.199,80
- - - - - - -_ -L -.-.I.-.-...I_...-I_¿-I¬_.I- --._

07

š REQUISIÇÃIO DE
O MAMOGRAFIA - tam.
21x29,5 Cm, 1x1 cor, papel
24 kg - bloco 100141.

BLOCO 100 . 14,437 1.443,70

_- .-.-__-__- -I _ _

"-I

¬
I

I
I
I

¬
I

08

REQUISIÇÃO DO EXAME DE
A cIT0I>AT0L0cIc0 - I.‹IIII_
- 21:-I:29,5 cm, 1x1 cor

magenta, papel 24 kg - bloco
_ _ I

BLOCO I 100 ' 14,432 1.443,70

_.. ._ .. _ . __. _ _. . _ _ ¡___ ____.__¡ -___-. _ _ _,I_¡. _.

I'

___.___¡__

09 IREQLIISIÇAO 00 EILAME
I ¡"II5T9P4TÚ_1âÕ__GIC9__ f__É4!'1Í1_-

I'
I

I

IL

BLOCO
I
'50 14,437 I 721,85

;__.

I.
Í*
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'ÚDÂIÍIS

E
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ z.

' _ô¿=LO~*

2'1x29.,5 . cm, 1141 cor
magenta, papel 24 kg - bloco
1904*-1 I_ _ __ _

-I
10

TERMO DE COLHEITA DE
AMOSTRA f- tam. 21x29,5
cm, 1:40 cor, papel
carbonato 14 Via branca, 24
via Verde, 34 vía amarela -
bloco 35143.

BLOCO . 60 14,437 866,22

1 1'

TERMO DE INTERDIÇÃO /
DESINTERDIÇÃO - tam.
21x29`,5_cm, 1:40 cor, papel
20 kg, 14 via branca, 24 via
Verde, 34 Via amarela - bloco
35113. '

__ 1-I-1-If--.. .n

BLOCO

I

I
I
I
I
I
1

I

60

I.-u-¡.;.¡I..I- ¿_I...¿z_.-. _; _

14.437 . 866,22

I
VALOR TOTAL DO LOTE R$ 78.853,49

!40_T_E_!_7Ê=__ÉX§_làU_5¡1'Í0P¿4B^ME_E_EPP _ _
ITEIVII ESI>EcII=IcAçÃo _ UND. QTDE. UNITARI

1 ° _ _ ___ _ _ _ ____.0_Ê_$J___

7 M 7 O O “MIM E VALORMÉDIO
TOTAL (R$)

01

FOLDER - tam. 201430 cm,
4x4 cor, papel couche 115 g,
unidade - fotolito e arte
i0ElII§_R¬___ _

O
II.____

UND 7.000 0,873 6.111,00

_ - ___;-._ 1 . -I-zI---__

02 INFORMATIVO - tam. 2 1143 1
cm,_4x1 cor, papel 90 kg. UND 10.000 0,907 I

II'-_.I

03

INTIMAÇÃO - tam. 21x29,5
cm, 1x0 cor, papel 20 kg - 14
via branca - 24 Via verde -
34 Via amarela - bloco 35:43.

BLOCO 60 ' 14,437

9.070,00
1. .-__.,_ .

866,22

04

CARTILHA INFORMATIVA -
capa couche colorida,
formato 15x21 cm, papel AP
75gr com 16 páginas 4:44
cores. __ _

UND 1.000 rn-__-u-v-___ 8,387

.I_

8.387,00

05
'T

I CERTIFICADOS A4 -
colorido, papel___60_ lgg. _ UND 1.000

'I

3,133 3.133,00

06

07

*il

CONVITE PERSONALIZADO
-I tam. 15x10 cm, 4140 cor,
E4ERl_cRu§h4__18Q lia- _
ENVELOPE OFÍCIO
PERSONALIZADO - 4x0
_t9_rfl$I_PHP¢l_ AP 24 R0

UND

UND

2.000

3.000

2,817

2,920

__

5.634,00

I
I'

8.760,00

08 FOLDER COLORIDO A4 - UND
_ _--Ti-

_._.JI- _21100 0,687 .E309-00
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

. ' . CNPJ: 23.47S.50?f000l-80 - Fone: (88) 3623 1137

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
Rua Onze de Maio. N” 239 - Centro - Cep.: 62.410-000 - Barroquinha - Ce

_ ÚDEf:ƒ¬

p-1
n-1-mí-n

_"' ' - ---_--- '_ __. ._ ..._ - _ __ _ __ _ _ ___ _ ___ _____._I______._¡_¡_.___ _ _ .___ .

tam. 29,7x21cm, 4x4 cores, i
ipapel couche 50 kg, duas' -*

______ ___ __dobras. __ _
i PASTA PERSONALIZADA 4

PAPEL SUPREMO - cam. ,
09 31x44 cm aberta, com bolso, UND 1500 L013

l Í_¿lx_0 cores, colorido. ______ _ 5 ________

L

1.519,50 í

---_¿.

E . ' _ JORNAL - Tamanho A3 - 4x4
10 cores, papel couche 40 kg, Ç

z 12 páginas, impressão L
' i variáveis. l z

UND 3.000 1,590

¬-_

4.770,00 l

_ ___- .___|

ÍÍ- . O vAL0R.Tö*fÃÍiíÕ¡J0;ÍE_.l.5--.- _ -- l! Rs 53.059,72

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Cotação de Preços do Municipio de Barroquinha/CE, constando nos autos do processo.

4. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBIETO
4.1. A presente licitação justifica-se no atendimento da demanda de serviços gráficos diversos,
uma vez que a Secretaria da Saúde do Municipio de Barroquinha/CE não dispõe de
equipamentos proprios para execução/atendimento de tal demanda. O referido serviço e
essencial para os trabalhos desenvolvidos pela Secretaria Municipal da Saúde, tendo em vista o
funcionamento interno de seus setores e atendimentos externos dos serviços públicos. O
quantitativo dos serviços gráficos, projetado para a futura contratação, foi extraído de
levantamento das demandas de consumo fornecidas pelos setores demandantes desse tipo de
serviço na Secretaria Municipal da Saúde.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 [uma] via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada
[sobre o carimbo ou equivalente] pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas.
5.2. A propostade preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ã Pregoeira do Município de Barroquinha/CE ;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme
o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 [doze] meses;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada
no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado ` conforme o caso, o
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
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5.2.3. Q_uantida.de ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento
Hcüado; , _

 mBOMÇmms PROPOSTAS asmcfls Escnrms
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

' decimais apús 'a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os
números apos as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente
nacional. l
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote
ou global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante
no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo
licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será
desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da
licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes, propostos pelo licitante, em
sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto ã especificação dos bens e as condiçoes de participação,
competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposições e ã legislação aplicável, notadamente a Lei NA. 10.520/02 e Lei NA. 8.666/93,
alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços á Pregoeira observará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o
preço total. `
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope não sendo
admitido 'o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido ã
licitante fazer qualquer adendo aos entregues á Pregoeira.

6.' DA I-IABILITAÇAO
6.1. Os interessadosnão cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, na forma dos artigos
34a 37 da Lei Nf-l. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se~ão ã presente licitação
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. Retnrlvn À Hàelurnção iuniolcn
6.2.1 . REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de
empresa mercantil da Iunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser am ucursal, filial ou
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agência, apresentar o registro da Iunta onde opera com averbação no registro da junta onde
tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público
de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de-sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou
do empresário individual, no caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia da
cêdula de identidade de seus administradores, membros de conselho de administração e da
diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

6.3. RELATWA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [CN P]];
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC] ou municipal, conforme o
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União [inclusive
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ni' 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante
[Geral ou ISS); _
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço [FGTS];
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. RELATIVA A QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial- expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentadosna forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por
contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser
atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de três me s da data da
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apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do livro
Diárioƒdevidamente registrados na junta Comercial competente;
6.4.2.1. No caso de empresa recem-constituída [dentro do ano em curso), deverá ser
apresentado o termo de abertura, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. -
6.4.3. Capital social minimo ou património liquido minimo, igual ou superior a 10% [dez por
cento), do valor correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela junta
Comercial da sede da licitante ou outro documento legal.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa juridica de direito público ou
privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de
atividade_s compatível com o objeto da licitação.

' í

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NE”. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 79, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelo constante dos anexos do edital;
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea
para licitar ou 'contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei
NE. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos
anexos do edital (art. 32, §2'-3-', da Lei N*-`-'. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. ,No caso- de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Barroquinha/CE, a
documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do
Certificado de Registro Cadastral [CRC] junto ao Municipio de Barroquinha/CE (assegurado,
neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado
dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pela Pregoeira.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de
Barroquinha/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao
disposto no edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e
concordataƒrecuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) días
anteriores ã data marcada para o recebimento dos envelopes. ~
6.10. A documentação constante dos envelopes de habiiitação que orem abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.
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6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, durante 30 [trinta] dias correntes á disposição dos respectivos
licitantes. Findo' este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes á fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação
correrão á conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal,
inerentes ã Secretaria Municipal da Saúde.

8.1. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas mediante lavratura da
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Municipio de Barroquinha/CE, atraves da
Secretaria Municipal da Saúde, e o(s] licitante(s] vencedor[es], que observará os termos do
Decreto Municipal NE. 0401001/2013, da Lei NA. 8.666/93, da Lei NE. 10.520/02, do edital e
demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e suas alterações e
Acordão ng 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
8.1.1. O modelo da ata de registro de preços a ser celebrada, integrará o edital do pregão.
8.1.2. Os licitantes alêm das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer ás disposições elencadas na ata de registro de preços.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Barroquinha/CE
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que fírmará o
compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do
modelo que integrará o Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de
Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo licitante
vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de
Barroquinha/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata
de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no item 8.2.1. no prazo
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do[s) preço(s) e á aplicação das
penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os
documentos exigidos no item 8.2.1 no prazo estabelecido ê facultado ã Administração
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista
na planilha de custos dos autos do processo. ~
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preços.
8.9. O Município de Barroquinha/CE monitorará os preços dos serviços, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, ein decorrência da
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços
registrados.
8.9.1. O Município de Barroquinha/CE convocará o fornecedor para negociar o preço
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
estiver acima do preço de mercado.
8.10. Antes de receber a ordem de serviços e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
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municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador.
8.14.-1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. DAS ORDENS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O fornecimento dos serviços licitados se dará
mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
vencedor, que poderão ser feita a execução integral ou apenas partes deles, execução
fracionada, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ORDEM DE SERVIÇOS emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada vía fac-
símile ao seu_número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico,
cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ORDEM DE SERVIÇOS, o
fornecedo_r deverá prestar os serviços no local designado, dentro do prazo e horários previstos,
oportunidade em que receberá o atesto declarando a prestação dos serviços. '
9.1.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no anexo do edital quanto aos serviços prestados.
9.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS expedido pela administração, no local definido pela
Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de
Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
9.2.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS.
9.3. Para a prestação de serviços do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota
Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
9.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM
DE SERVIÇOS e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a
Licitante ã aplicação das penalidades previstas no Edital.
9.5. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado ás normas e exigências
especificadas no Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a
Administração'-os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo de 24 [vinte e quatro) horas
adequados ãssupracítadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na
forma da lei e do instrumento. i
9.6. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos
estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o periodo
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta
vencedora e no contrato, sendo que a não observãncia destas condições, implicará na não
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou ind ização por parte da
inadimplente.
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9.7. A licitante vencedora ê responsável pelos danos causados diretainente ã Administração ou
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado. .
9.8. A licitante vencedora ê responsável pelos encargos trabalhistas, previdençíários, fiscais e
comerciais resultantes da execução dos serviços.
9.9. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas

_ por profissionais de outras áreas.
' ` 9.10. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias

ii sua orientação, supervisão e fiscalização.
9.11. A licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

. 9.12. A licitante vencedora, guardará Sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas

_ 1 internas de segurança.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO
I 10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados,

1 segundo as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
ll fiscais/faturas-devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões

federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
condições da proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado ein até 30 [trinta] dias após O encaminhamento da

l - documentação tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalicias, através de
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

O 10.3; REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de
_ 12 (doze) meses.

10.4. REEQUILIERIO Economico-FINANCEIRO; Na hipótese de sobre-virem f.-nas
I imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

' ' ' os da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
' 'l a economica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
` entre os encargos do contratado

' , objetivando a

xa* tao*

impeditiv
principe, configurando a e
procedimento administrativo onde reste
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento
manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, Il, d
da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

' 11. DAS sANçoEs _
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua pr esta de preços, não

ar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documenta o falsa exigida para
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o certaine, ensejar o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou
lance, falhar 'ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude-fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Barroquinha/CE e será
descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco]
anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c] Não manter a proposta ou lance;
tl] Fraudar na execução do contrato;
e) Coinportar-sede modo inidõneo; `
II. Multa moratória-de 0,3% [três décimos por cento] por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% [quinze por cento)
sobre o valor dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) días, no caso de retardamento na
execução dos serviços;
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipót.ese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do serviço requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, ás atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
coinplementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das
demais sanções previstas na Lei NR. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei NP. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição,
ou 'do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 'Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e á
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 [cinco] dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município
de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Forn cedores do Mu nicipio de
Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.
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1-1.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuizo a
Administração Publica ou erário devera inaugurar um procedimento administrativo de
apuração dos' fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão
comunicados'ofic_ialme_nte e, devidamente instruído, pela Pregoeira ã Procuradoria Geral do
Municipio para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados
pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

12. DA rlscnuzaçâo E GERÊNCIA no CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Deane Cornélio de
Oliveira especialmente designada, pela Secretaria Municipal da Saúde, de acordo com o
estabelecido.” no art. 67 da Lei NÊ. 8.666/93, doravante denominado[a] GERENTE DE
CONTRATO.
12.1.1.. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento,
jtistificadarnente, caso haja necessidade por parte da(s] contratante[s].

13. DISPOSIÇOES FINAIS `
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condiçoes necessárias e
suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam,
restrinjam, ou frustrem O caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em
razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, ll e Ill do art. 3"*-i da Lei N'-ii.
10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edi Xie edital.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARA

Rua Onze de Maio. Ni” ?39 - Centro - Cep.: 62.410-OOO - Barroquinha - Ce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA

' PREGÃO PRESENCIAL NP. 09.008/2018 -- SRP

ANEXO ll - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

I ~ PREGAOPRESENCIAI. N". 09.003/2013 SRP
A A PREOOEIRA DO MUNICÍPIO OE BARROQUINHA/cs
Razão Social: CNP] NE.: Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Banco:

' Fone/Fax:
Agência NP.: Conta Corrente NP.:

_-'ƒä

O
I-¡.._

.¡I...›f'¬-¡¬~Í. _¿____.

Hint rica

1. OB1ETOz SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS vISANDO
. PUTIJRAS E EVENTUAIS CONTRATAÇOES PARA Os SERVIÇOS GRÁFICOS OE INTERESSE

DA SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO os BARROQUINHA - cE.

LOTE

= ITEM

« . vR. _ vR. ,
- ESPECIFICACAO j UND. ' QTDE. UNITARIO . TOTAL É

A Rs , Rs.

_ ._ ___.- Í _ | _..

I 1 |

_ _______ __ _ ___ _ l _¡_ -.¡.____-_-¡-|--¡-- _ \

VALOR TOTAL DO LOTE R$ _

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$____ [POR EXTENSO]
Prazo máximo da prestação dos serviços: 12 (doze) meses.
Validade da proposta: 60 [sessenta] dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluidas todas as despesas
incidentes sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais
ênus pertinentes ã fabricação e transporte do objeto licitado.

<c<DATA>>>

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA no RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICÍTANTE DEVERÁ OBS VAR FÍELMENTE
O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÍÂO.


